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Oficio n° 150/2019/OGMIPMCL 
Assunto: Resposta requerimento 

ADMINISTRAÇÃO 201712020 

Prefeitura 
Conselheiro Lafaiete 

DUV100RIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Conselheiro Lafaiete, 12 de março de 2019. 
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AtenciQsamente4 

A Ouvidoria 1 ncipa1 çncaminha resposta ao reuerimento n° 014/2019, 

conforme consta do Ofióio;n0 ÍX19 - PATRIMÔNIO, expdido pelo Departamento 

Municipal de Património qu(/segLe acostado. 
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Aproveitamos o ensejo para reno pifós votos de eiev4ia estima. 

erraz Carmo 
t 	f,r Municipal. 
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limo. Sr. Vereador 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
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/ GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Administração 2017/2020 

Departamento Municipal de Patrimônio 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SITUAÇÃO ATUAL: 	 , Ç\rjJ 
Pela Lei Complementar n° 09Çí '$ti4rtigo 1Y4i4fexa) o novo prazo dado 
pelo Município à Doces ,São Jo,et  Ea riniciai e/concluir ,ojDras da construção 
de sua sede própria fiEy cexAén4ionacko  fia seguipte fpna2 'ti 
1 - 06 (seis) meses para rejriièjar Ás dbras— praoaté ó.dia'Ú d&iharço de 2018. 
II— 12oze) meses parçQiclpiIi'triúta,ê cinco, 	cehØ datra - prazo até o dia 
03 de setembro de 2018. 
111-24 	te e qfiTtto) mea prâ-côhcliirir setfa poientj da obY\ prazo até o 
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obras': azc até o 

4b4o20. 
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setem14çoi.ke  

Favor,cbserypr 
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Direto 

/ 

Av. Benjamin Granha - 315 - Progresso - Fone (31) 3769.2502 
CEP: 36.400.000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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GOVERNO DO MUNIC11SIO  DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
Administração 2017/2020 

Departamento Municipal de Patrimônio 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

OFÍCIO N° 41/19 - PATRIMÔNIO 

Conselheiro Lafaiete, 11 de março de-2019 

1 - Sr. João Batista de Assis. ereita 
Secretário Municipflínterió d Adp tr i aço/ o/ 
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L' d&frOuvid6fiti4úhidfll; ue 
•kipai de CW5IA 
pelos Verep44aAhférico 
os: 

HSTÓRIC® 
Atravé, 
de Con 

".4 

à Dis4ibd 
Bairrd 
publicaãõ dé 
atividads de c 
semelhan 
O prazo acif110 
Lei Compleni*,e, 
prazo à Distribui 
Pelo não cumprinieto4seg 
de Doces São João Ltda. solicitou 
e o município, através da Lei Coníj$i 
"novo prazo para início e conclusão 
Doces São João Ltda., revoga o arr

eã 
de 2008, que autoriza o Município 
de uso do imóvel de sua proprieda 	Distribuidora de Doces São João Ltda. e dá 
outras providências". 

1w. Benjamin Grau/vi - 15 - Progresso - Fone (31) 3 769.2502 
CEP: 36.400.000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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- Dr. R tfFerraz  Carmo 

Ouvik\MuniciPal  
- Dr. josÀntô 

proeura&r\ 

Preza IQSÇàtetário 

Em atençà( a 
encaminha cópia 
de no  
de Almdid  Ex 

i6 n° 132/2019XO 
Reque 	nto 

.tao de 05.02.2019, 
bisco1P ulo da Silva, 
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e,QvumiÇn1 5 .Õ2/08, de 17.07.2008 (cSpia Sheáy), 
irqafai te n edeu direito real de uso do imovel e sup 

«  	co9, área-de, 

e (Ribeiro, \pelo prazo de i'5' (quinze) anos, 
i] 	pa a construção de sua sede pr4bri;p 

rci 	âtacadista de chocolates, confeity& 7bal 

jzo]f1%f)&ravés da 
!O133 ?lfcedeu  novo 

qstnjção de sua sede. 
cipalïdade, a Distribuidora 

razo para a conclusão da obra 
fi096, de 04.09.2017, concedeu 

ão da sede da distribuidora de 
pal n° 5.022, de 17 de julho 

onselheiro7í3áfaiete a conceder direito real 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFÁJETE 

LEI N° 5022 DE 17 DE JULHO DE 2008 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A 
CONCEDER DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL DE SUA 
PROPRIEDADE À DISTRIBUIDORA DE DOCES SÃO JOÃO LTDA. 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e 
eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder Direito Real 
de Uso à Distribuidora de Docas São João, inscrita no CNPJ sob o n2  22.103.410/00014)9, de 
imóvel de sua propriedade, localizado no Bairro Amaro Ribeiro, medindo 8.000,00m2  (oito mil' 
metros quadrados), Livro n9  2-AX, fis. 13.644, matricula R.2-13644 do Imobiliário do 22  Ofício da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete para a construção de sua sede própria, conforme croqui em 
anexo, que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Parágrafo único - O prazo da presente concessão é de 15 (quinze) anos, a contar 
da data de publicação desta Lei, podendo ser prorrogada com autorização expressa do Poder 
Legislativo. 

Art. 2 O imóvel concedido destina-se exclusivamente à construção da sede própria 
da Distribuidora de Doces São João, para exercer atividades de comércio atacadista de 
chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes. 

§ 12  Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de .razão social ou 
modificações na diretoria dos sécios da Empresa, esta deverá comunicar o Poder Executivo. 

§ 22  Caso a mudança de atividade da Empresa importe em descaracterlzação de 
suas atividades estatutárias, a presente concessão ficará condicionada a nova autorização do 
Poder Legislativo. 

Art. 39  A Empresa beneficiada deverá iniciar seu projeto de implantação de sua 
sede própria no prazo máximo de 01 (um) ano e terminá-lo, num prazo máximo de 02 (dois) anos, 
contados, em ambos os casos, a partir da vigência desta Lei 

Parágrafo único - Os prazos estabelecidos no capur deste artigo podérão ser 
alterados ou renegociados, desde que a Empresa beneficiada apresente ao Poder Executivo 
Municipal, relatório demonstrativo das obrigações concretizadas e justificativas das que estão em 
andamento e por realizar. 	 / 

Art. 42  A concessão de direito real de uso objeto desta Lei caducará e o imóvel 
constituído de terreno (nua propriedade) reverterá automaticamente ao Município concedente, se a 
Empresa beneficiada incorrer no descumprimento das condições abaixo: 

- não exercer, não executar, não exercitar, bem como alterar a finalidade para a 
qual a referida área foi concedida ou não derem o uso prometido ou o desviarem de sua finalidade 
contratual; 

II - locar ou proceder a sublocação da totalidade ou mesmo de parte do imóvel, 
inclusive do prédio-sede existente ou daqueles que vierem a ser constituídos-, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFMETE 

III - edificar ou permitir a edificação de qualquer tipo de construção residencial de 
qualquer porte no terreno concedido, sob qualquer justificativa, à exceção de alojamento, de 
pequeno porte, qué venha a ser utilizado por pessoas de relacionamento da Empresa beneficiada; 

IV - de qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora, dação em 
pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negócio que venha provocar degeneração dos 
objetivos e finalidades da presente concessão, exceto o disposto no artigo 52  desta Lei. 

Au. 52  A partir da data da celebração da escritura de concessão de direito real de 
uso, será permitido que a Empresa beheficiada ofereça o imóvel concedido em garantia de 
hipoteca em Bancos ou Entidades Financeiras oficiais, desde que os recursos de empréstimos 
Sou financiamentos sejam destinados a investimentos fixos e capital de gim que visem a sua 
expansão e/ou modernização. 

A. 6A Em caso de falência, insolvência ou comprometimento do patrimônio ou 
situação financeira, dissolução da sociedade, ou ainda se a Empresa beneficiada vier a apresentar 
estágio de ociosidade, com indícios e/ou denúncias de situações pré-falimentares, reverterá ao 
Município a nua propriedade do imóvel concedido. 

Parágrafo único - Caberá ao Municipio de Conselheiro Lafaiete a preferência de 
aquisição, até mesmo em hasta pública, sobre as construções e benfeitorias que a Empresa falida 
tiver edificado após a data de publicação da Lei de Concessão, tomando por base para tal 
aquisição o valor venal do imóvel que serve de cálculo para a cobrança do IPTU - Imposto Predial 
e Territorial Urbano, .que incide sobre o imóvel, ou pelo valor venal arbitrado por perito judicial 
designado pelo Juízo da Ação Falimentar. 

Art. 79  No caso do Municipio retomar o imóvel ora concedido, em conseqüência da 
degeneração dos objetivos da presente concessão de direito real de uso por parte da Empresa 
beneficiada, reverterão, sem qualquer ônus ou indenização, ao Município de Conselheiro Lafaiete, 
a nua propriedade e as benfeitorias que forem edificadas após a data de publicação desta Lei. 

Art. 82  Em sua implantação, a Empresa beneficiada deverá observar o disposto no 
artigo lado Decreto 88.351, de 12  de junho de 1986, que regulamentou as Leis 6.938, de 31 de 
agosto de 1981 e 6.902, de 27 de abril de 1981. 

Art. ga  Não curnpridos os prazos previstos no artigo 30  desta Lei, a área concedida 
reverterá ao Município, independente de Interpelação judicial, sob pena de perdas e danos1,  ficando 
autorizado o Secretário Municipal de Fazenda a proceder à escritura de reversão. 

Art. 10 Fica sob a responsabilidade da Empresa beneficiada as despesas 
decorrentes da Lavratuca e registro da escritura do Imóvel concedido, devendo esta Lei ser 
transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem corno serem os artigos e condições gravados no 
registro da escritura junto ao Cartório de Registo de imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 
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a 	pmtFErrmu- MUNICIPAL DE c0NSELB:EWO LAFALETE 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFÂIMb, AOS 17 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2008. 
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Confere como original 

/ O referido é verdade e dou fé. 

Cons. Lafaietc&,.de  b~JO de 

A oficial 

CÓDIGO 	Oi.2  

QUANTIDADE  ,-

EMOLUMENTOS: ... R$ 14 
RECOMPE' 	 
TFJ' 	R$ 6,03 
ISSON' 	 
TOTAL' 	R$2G.37 
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~ida Cerqueira Neto 
feito Municipal 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO / 
/ 

/. 

LEI COMPLEMENTAR N2  053, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013. 

CONCEDE NOVO PRAZO PARA INÍCIO E 
CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA 
SEDE DA DISTRIBUIDORA DE DOCES 
SÃO JOÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaicte, por seus representantes, decretou 
e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica concedido à Distribuidora de Doces São João, CNN n2  
22.103.4I0/0001-09 novo prazo de 02. (dois) anos para iniciar, e de 03 (três) anos 
para concluir, a construção de sua sede própria no imóvel objeto da concessão de 
direito real de uso de que trata a Lei Municipal flQ  5.022, de 17 de julho de 2008, 
ambos os prazos contados da data de início de vigência desta Lei Complementar. 

Parágrafo único —A área de 8.000,00 m2 (oito mil metros quadrados) 
retificada e desmembrada de uma maior perante o Cartório de Registro de Imóveis 
do 21  oficio, protocolo n 36.843, pág.236, livro a2  2 AR, conforme •R-
AV.4/Av.5/1 3.644, título apresentado em 07/11/2013 e disponibilizada em direito:  
real de uso, passa ater as confrontações nos termos do Decreto Municipal 119  88, de 
15 de outubro de .2013., objeto do procedimento administrativo a2  5.844/2013. 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua!  publicação. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIIETE 
AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZ.PMBRO DE 2013. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro — Conselheiro Lafaiete — MC. 
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